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ALÍNEA 

 

O § 3º do art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, contida no art. 1º da Medida 
Provisória nº 746, de setembro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação. 
 
“Art. 44............................................................................................................................................  
 
§ 3º O processo seletivo referido no inciso II do caput considerará exclusivamente as 
competências, as habilidades e as expectativas de aprendizagem das áreas de conhecimento 
definidas na Base Nacional Comum Curricular. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

        A presente emenda pretende dar oportunidades iguais aos alunos no acesso ao ensino 

superior, independente dos itinerários formativos específicos que escolherem. 
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